
Nº 68, segunda-feira, 11 de abril de 201656 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016041100056

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

Processo: 23204.002696/2015-11 - Convênio para Concessão de Es-
tágio, celebrado entre a Universidade Federal do Oeste do Pará -
UFOPA (Instituição de Ensino) e o Instituto Sócio-Ambiental Flo-
ranativa - ISAF (Concedente). Signatários: pela UFOPA - RAIMUN-
DA NONATA MONTEIRO, Reitora; pelo ISAF - VIVIAN DE
ARAÚJO LAMEIRA (Presidente). Vigência: 05 (cinco) anos. Data de
assinatura: 28/03/2016.

Processo: 23204.010274/2015-19 - Convênio para Concessão de Es-
tágio, celebrado entre a Universidade Federal do Oeste do Pará -
UFOPA (Instituição de Ensino) e o Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária /INCRA - Superintendência Regional de Santarém
- SR (30) (Concedente). Signatários: pela UFOPA - RAIMUNDA
NONATA MONTEIRO, Reitora; pelo INCRA - Superintendência Re-
gional de Santarém - SR(30) - CLAUDINEI CHALITO DA SILVA
(Superintendente Regional). Vigência: 05 (cinco) anos. Data de as-
sinatura: 28/03/2016.

Processo: 23204.004909/2015-31 - Convênio para Concessão de Es-
tágio, celebrado entre a Universidade Federal do Oeste do Pará -
UFOPA (Instituição de Ensino) e o Instituto Nacional de Pesquisas da
Amazônia - INPA (Concedente). Signatários: pela UFOPA - RAI-
MUNDA NONATA MONTEIRO, Reitora; pelo INPA - LUIZ RE-
NATO DE FRANÇA (Diretor). Vigência: 05 (cinco) anos. Data de
assinatura: 28/03/2016.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 153063

Número do Contrato: 58/2013.
Nº Processo: 16687/2013.
DISPENSA Nº 1270/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARA -CNPJ Contratado: 05572870000159. Contratado :
FUNDACAO DE AMPARO E -DESENVOLVIMENTO DA PES-
QUISA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato ori-
ginal; inclusão do Decreto nº 7.203/2010 bem como da Cláusula
Antinepotismo, referente ao Projeto: "Proposta e Desenvolvimento da
Concepção do Sistema de Informações de Saneamento do Estado do
Pará.". Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Vi-
gência: 01/07/2014 a 07/01/2017. Data de Assinatura: 30/06/2014.

(SICON - 08/04/2016) 153063-15230-2016NE800603

EDITAL Nº 110, DE 8 DE ABRIL DE 2016

O Reitor da Universidade do Pará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Prorrogar pelo período de 2 (um) anos, até 13.04.2018, o
prazo de validade do Concurso Público, homologado pelo Edital nº
80, publicado no Diário Oficial da União de 14/04/2014, seção 3,
conforme a seguir:

Instituto de Ciências da Saúde, para o tema Periodontia,
Professor do Magistério Superior, objeto do Edital nº 175, publicado
no DOU 04/11/2013.

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

1.7. Para acesso dos candidatos às unidades de aplicação das
provas será exigida a apresentação de documento original de iden-
tidade, conforme item 14.9.

1.8. Os candidatos, no momento da inscrição, farão opção
pelo Tema do concurso a que desejam concorrer.

1.9. A distribuição das vagas, o regime de trabalho, o perfil
exigido para o candidato e a classe a qual se destinam os concursos
encontram-se discriminados no Anexo I; os pontos (conteúdo pro-
gramático) das provas Escrita e Didática encontra-se no Anexo II, que
parte integrante deste Edital, as ponderações de cada prova constam
nas Resoluções das respectivas Unidades, que serão disponibilizadas
juntamente com este Edital publicado na página eletrônica do CEPS
h t t p : / / w w w. c e p s . u f p a . b r, .

2. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
2.1. Poderá requerer isenção da taxa de inscrição, em con-

formidade com o Decreto n. 6.593, de 2.10.2008, o candidato que
estiver inscrito no CadÚnico (Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal); e for membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto n. 6.135, de 26.06.2007.

2.2. O candidato pleiteante à isenção deverá, realizar sua
inscrição, no período de 13.04 a 25.04.2016 e no ato de sua inscrição,
informar o NIS (Número de Identificação Social) atribuído pelo Ca-
dÚnico.

2.3. Será desconsiderada a inscrição com isenção de taxa do
candidato que omitir informações e/ou torná-las inverídicas, fraudar
e/ou falsificar informação.

2.4. O resultado das isenções deferidas será divulgado nos
dias 29.04.2016, no endereço eletrônico http://www.ceps.ufpa.br.

2.5. O candidato que pleitear isenção da taxa de inscrição e
não obtiver a concessão do benefício, se ainda desejar participar do
Concurso, deverá efetivar sua inscrição efetuando o pagamento da
taxa, até a data do vencimento de seu boleto bancário.

3. DA INSCRIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
a) das 14h do dia 13.04.2016 às 18h do dia 15.05.2016, para

os Concursos cuja titulação requerida seja de mestrado e especia-
lização, com a denominação de Auxiliar, respectivamente, com o
pagamento da taxa até o dia 16.05.2016;

b) das 14 h do dia 13.04.2016 às 18 h do dia 13.06.2016,
para os concursos cuja titulação requerida seja de doutor, com a
denominação de Adjunto A, com o pagamento da taxa até o dia
14.06.2016.

3.2. Não serão admitidas inscrições via fax e/ou correio
eletrônico, ou fora do prazo determinado.

3.3. Os candidatos deverão acessar o endereço eletrônico
http://www.ceps.ufpa.br e seguir rigorosamente todas as instruções ali
contidas. Nesse endereço, os candidatos encontrarão o Edital do Con-
curso e seus anexos, além do requerimento de inscrição e do boleto
bancário, em forma de arquivo eletrônico para impressão, que deverá
ser recolhido junto ao Banco do Brasil S.A, até o primeiro dia útil,
posterior ao final da inscrição.

3.4. O formulário eletrônico de inscrição deverá ser pre-
enchido na íntegra e com toda atenção, de modo que nele constem
informações exatas e verídicas, sob pena de cancelamento da ins-
crição.

3.5. O valor da Taxa de Inscrição será: R$ 120,00 (cento e
vinte reais);

3.6. É de responsabilidade do candidato, verificar e con-
firmar se seu pagamento foi processado.

3.7. O Centro de Processos Seletivos (CEPS/UFPA) se exime
de qualquer responsabilidade sobre as inscrições não recebidas por
motivo de falha técnica de computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fa-
tores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.8. Após pagamento da taxa, o candidato deverá entregar
pessoalmente, ou por meio de procurador legalmente constituído
(apresentar procuração específica), na Unidade proponente do con-
curso, a documentação exigida para homologação da inscrição (des-
crita nos subitens abaixo), conforme definido no Art. 12 da Resolução
n.4.559/2014/ CONSEPE, ou encaminhá-la via SEDEX, ou serviço
similar de entrega rápida. A data de entrega e postagem será até o
último dia de pagamento do boleto.

a) Cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição
ou documento emitido pelo CEPS de deferimento de isenção do
pagamento;

b) Ficha de inscrição já preenchida na internet (impressa).
3.9. A documentação deverá ser encaminhada em envelope

lacrado, contendo a identificação do candidato, o número do Edital e
o Tema do concurso, ao Setor de Protocolo da Unidade responsável
pelo concurso o qual deseja concorrer, conforme endereço no Anexo
II.

3.10. A documentação exigida para inscrição será analisada
pelo órgão Colegiado da Unidade, no prazo de até 5 dias úteis, a
contar da data final de postagem.

3.11. O CEPS disponibilizará em seu endereço eletrônico a
relação de candidatos com inscrição homologada em cada Concur-
so.

3.12. O deferimento da inscrição não exime o candidato que
venha a ser aprovado e nomeado, da obrigação de apresentar, no
momento da posse, os comprovantes definitivos da formação exigida,
sem a qual perderá irrevogavelmente e automaticamente o direito de
ser empossado no cargo.

3.13. O candidato poderá se inscrever em um único tema
(concurso) por edital.

4. DA PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES.
4.1. A inexistência de candidatos inscritos, ou havendo ins-

crição e não sendo detectado pelo Centro de Processos Seletivos -
CEPS o recolhimento da taxa, as inscrições aos concursos poderão ser
prorrogadas a critério da Administração.

5 DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
5.1. Ao candidato portador de deficiência é assegurado o

direito de inscrição nos Concursos Públicos, em igualdade de con-
dições com os demais candidatos, desde que as atribuições do cargo
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores;

5.2 A participação de candidatos com deficiência, nos Con-
cursos, obedecerá ao estabelecido no Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999.

5.3 O candidato que necessitar de condições especiais deverá
assinalar a condição no formulário de inscrição e informar o tipo de
atendimento compatível com a sua necessidade especial para a rea-
lização da(s) prova(s).

5.4 O candidato que necessitar de tempo adicional para rea-
lização da(s) prova(s) deverá requerê-lo, com 72 horas de antece-
dência do evento, na Secretaria do CEPS/UFPA (Cidade Universitária
"Prof. José da Silveira Netto"- Av. Augusto Corrêa, n.º 1, Belém) ou
na Secretaria da Unidade para onde se destina o concurso, no horário
de atendimento, com justificativa acompanhada de laudo médico emi-
tido por especialista da área de sua necessidade especial (Decreto n.º
3.298, de 20 de dezembro de 1999).

5.5 Em virtude do que dispõe o anexo II do Decreto nº
6.944/2009, que trata do número máximo de candidatos classificados
por vaga e do reduzido número de vagas por tema/concurso, não
haverá reserva de vagas para deficientes neste edital.

6. DO INGRESSO E REMUNERAÇÃO
6.1. O ingresso na Carreira do Magistério Superior far-se-á

no nível 1 da classe A, com a denominação de Adjunto A ou Auxiliar
e receberá a RT( Retribuição de Titulação) de Doutor ou de Es-
pecialista, conforme previstos na Lei nº 12.772/2012 alterada pela Lei
12.863/2013, sendo que os nomeados e empossados exercerão a do-
cência na Universidade Federal do Pará, percebendo salário inicial
conforme o quadro a seguir:

Quadro 1

Clas-
se

Regime
de Traba-

lho

Denomina-
ção

Ti t u l a ç ã o Ve n c i m e n t o
Básico*

Retribuição por
Ti t u l a ç ã o *

Total Bruto*

A 40 h com
Dedica-
ção Ex-
clusiva

Adjunto A Doutor R$ 4.014,00 R$ 4.625,50 R$ 8.639,50

A 40 h sem
Dedica-
ção Ex-
clusiva

Auxiliar Especialis-
ta

R$ 2.814,01 R$ 370,72 R$ 3.184,73

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO
O Concurso constará de duas etapas, sendo a primeira de caráter
eliminatório e a segunda de caráter classificatório:
I - Primeira Etapa de caráter eliminatório:
a) Prova Escrita, com leitura coletiva;
b) Prova Didática;
c) Memorial.
II- Segunda Etapa de caráter classificatório:
a) Julgamento de Títulos.
7.1. Prova Escrita:
7.1.1. A prova escrita para cada Concurso versará sobre um item, a
ser sorteado na presença de todos os candidatos, da relação constante
no Anexo II deste Edital;
7.1.2. A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do
candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada,
quanto à extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos
e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova será realizada
imediatamente após o sorteio do item.
7.1.3. A leitura da prova escrita pelos candidatos e o julgamento pela
Banca Examinadora será realizado dentro de, no máximo, 24 (vinte e
quatro) horas após a realização da mesma.
7.1.4. A ordem da leitura da prova escrita será feita por meio de
sorteio entre os candidatos;
7.1.5. O não comparecimento do candidato no horário e local es-
tabelecidos para o sorteio do tema e leitura das provas implicará a
eliminação automática do candidato faltoso;
7.1.6. Durante a leitura não poderá ocorrer nenhuma correção ou
acréscimo no que foi anteriormente redigido pelos candidatos;
7.1.7. A avaliação da Prova escrita será realizada de acordo com os
itens a seguir, sendo que a valoração a ser conferida a cada um deles
ficará a cargo da Unidade, estabelecida na Resolução de cada Uni-
dade que será disponibilizada juntamente com este Edital.
a) Forma: Introdução, desenvolvimento e conclusão;
b) Conteúdo e desenvolvimento do tema: organização: coerência,
clareza de ideias, extensão, atualização e profundidade;
c) Linguagem: uso adequado da terminologia técnica, propriedade,
clareza, precisão e correção gramatical.
7.2 .Prova Didática:
7.2.1. A prova didática consistirá na apresentação oral pelos can-
didatos de um item, sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, da lista contida no Anexo II e na presença de todos os
candidatos.

EDITAL Nº 109, DE 8 DE ABRIL DE 2016

O Reitor da Universidade Federal do Pará, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto na Interministerial n.
111, de 02.04.2014, publicada no Diário Oficial da União de
03.04.2014, dos Ministérios de Estado da Educação e do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, e em conformidade com a Lei n.
8.112/1990, com o Decreto n. 6.944/2009 e com a Lei n.
12.772/2012, alterada pela Lei n. 12.863/2013, e Resolução n.
4.559/2014/CONSEPE/UFPA, torna pública a abertura de inscrições e
estabelece as normas para realização de Concursos Públicos de Pro-
vas e Títulos para o provimento de cargos de Professor da Carreira do
Magistério Superior para o quadro permanente da Universidade Fe-
deral do Pará, conforme informações a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 Os Concursos Públicos serão regidos por este Edital, seus

Anexos e posteriores alterações, caso existam.
1.2 A Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal

(PROGEP) e o Centro de Processos Seletivos (ceps) serão respon-
sáveis pela coordenação dos Concursos, no que diz respeito à pu-
blicação deste Edital, de outros editais e avisos relacionados aos
Concursos e à divulgação dos resultados parciais e finais na página
eletrônica do CEPS.

1.3. Será de responsabilidade da Unidade Acadêmica e suas
subunidades, zelar pela realização dos Concursos, providenciando a
composição das Bancas Examinadoras, os equipamentos ou materiais
didáticos necessários a cada prova e pela divulgação dos resultados
nos locais de realização das mesmas.

1.4. Os Concursos abrirão inscrição para portadores de título
de Doutor e Especialista, conforme especificações contidas no anexo
I.

1.5. Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados
deverão satisfazer as seguintes exigências:

a) Terem sido obtidos em Instituições de Ensino devidamente
credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC).

b) Quando expedidos por instituições de ensino estrangeiras,
os diplomas de graduação deverão ser revalidados e os de pós-gra-
duação reconhecidos por universidades brasileiras credenciadas pelo
MEC.

1.6. As Provas dos Concursos poderão ser realizadas na
Unidade Regional para onde as vagas estão sendo destinadas ou no
Campus de Belém, a critério da Unidade solicitante. O local das
provas será divulgado juntamente com o cronograma detalhado de
provas que será disponibilizado na página eletrônica:
h t t p : / / w w w. c e p s . u f p a . b r.



Nº 68, segunda-feira, 11 de abril de 2016 57ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016041100057

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

7.2.2. Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova
no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência de cada dia de prova.
7.2.3. Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá, a cada um, dos
integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula. A
prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá du-
ração mínima de 50 (cinquenta) e máxima de 60 (sessenta) mi-
nutos.
7.2.4.O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos di-
dáticos por ele julgados necessários, desde que disponíveis na ins-
tituição.
7.2.5. Todos os candidatos deverão estar presentes no local e horário
determinado para início da prova, não sendo permitido a nenhum
candidato assistir a prova dos demais concorrentes;
7.2.6. A ordem de realização da Prova Didática pelos candidatos será
elaborada por sorteio. Na ausência de um candidato, a Comissão
Examinadora chamará, para prestar a Prova Didática, o candidato
imediatamente seguinte na ordem de realização.
7.2.7. A Prova didática será gravada para efeito legal, de registro e
avaliação;
7.2.8. A avaliação da Prova didática será realizada de acordo com os
itens a seguir, cujas pontuações constam na Resolução da Unidade:
a) o planejamento, a organização e clareza da aula;
b) a extensão, atualização e profundidade dos conhecimentos do can-
didato;
7.3. Prova de Memorial
7.3.1. Do conteúdo
O memorial, apresentado em 3 (três) vias, deverá conter de forma
discursiva, cronológica e circunstanciada a descrição e a análise das
atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo can-
didato, incluindo sua produção científica, e de outras atividades in-
dividuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em
exame, e plano de atuação profissional para o triênio na área do
concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as
ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus
possíveis desdobramentos e consequências.
7.3.2. Da defesa
7.3.2.1. Defesa do Memorial: Será realizada em sessão pública, ve-
dada a participação dos demais candidatos inscritos no mesmo Con-
curso e gravada, para efeito legal, de registro e avaliação.
7.3.2.2. A defesa do Memorial constará de apresentação feita pelo
candidato, com duração máxima de 30 (trinta) minutos e arguição. O
tempo para a arguição e resposta será definido pela Comissão Exa-
minadora.
7.3.2.3. Havendo acordo, a arguição poderá ser feita sob a forma de
diálogo.
7.3.2.4. A avaliação da Prova de Memorial será realizada de acordo
com os itens a seguir, cuja pontuação será atribuída pela Unidade
responsável pelo concurso, conforme Resolução específica:
a) Domínio dos temas e ideias que tenham dado sustentação ao
Memorial, atentando, de modo especial, para a sua pertinência em
relação à área de conhecimento do Concurso;
b) Consistência teórica, formativa e prática;
c) Extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área
específica do Concurso;
d) Pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográfi-
cas;
e) Dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e
científica;
f) Participação do candidato em Programas de Ensino, Pesquisa e
Extensão, bem como em atividade de administração universitária;
g) Participação do candidato em outras atividades, individuais ou em
equipe, relacionadas a área de conhecimento em exame;
A Comissão Examinadora deverá zelar pela incomunicabilidade dos
candidatos durante as diversas fases.
7.4. Prova de Títulos:
7.4.1. O julgamento de títulos será realizado por meio do exame do
Curriculum Vitae e quando do seu julgamento e avaliação, a Co-
missão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente
comprovados, os seguintes grupos de atividades:
Grupo I - Formação Acadêmica;
Grupo II - Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural dos
últimos 5 (cinco) anos;
Grupo III - Atividades didáticas;
Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais e Administrativas.
7.4.2. A Tabela de Valoração da Prova de Títulos consta na Resolução
de cada Unidade, que será disponibilizado na página eletrônica do
CEPS, juntamente com este Edital.

8 .DOS DOCUMENTOS PARA A PROVA DE MEMORIAL E JUL-
GAMENTO DE TÍTULOS
8.1. Memorial em 3 (três) vias elaborado conforme o estabelecido no
item 7.4.1, deverá ser entregue na Unidade proponente do concurso
conforme consta no calendário de provas a ser disponibilizado na
página eletrônica do CEPS www.ceps.ufpa.br.
8.2. O candidato não eliminado na Primeira Etapa do concurso terá
que apresentar os documentos referentes ao Julgamento de Títulos
devidamente catalogados e encadernados, em até 24 (vinte e quatro)
horas após a divulgação do resultado da primeira etapa, no endereço
constante nos Anexos II deste edital, endereçado à Banca Exami-
nadora, contendo a identificação do candidato, o nº do Edital e o
Tema do concurso a que está concorrendo, no horário das 9 às 16 h,
conforme a seguir:
a) Curriculum no modelo da plataforma Lattes, impresso em três vias,
sendo que uma das vias deverá ser acompanhada da documentação
comprobatória, autenticada em cartório ou com cópias e originais
para simples conferência;
9. DA DATA PROVÁVEL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
9.1. As Provas poderão ser realizadas período de 06.06.16 a
17.06.2016 para o concurso de Auxiliar e de 04.07.2016 a 15.07.2016
para Adjunto, o calendário completo e os locais de realização das
provas serão disponibilizados no endereço eletrônico:
http://www.ceps.ufpa.br, podendo haver alteração das datas acima
propostas.
9.2. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para qualquer
uma das provas.
9.3. O resultado final do concurso será divulgado em até cinco dias
úteis após a realização da última prova e será homologado pelo
Conselho da Unidade e divulgado na página eletrônica do CEPS:
h t t p : / / w w w. c e p s . u f p a . b r.
10. DA AVALIAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
10.1. A avaliação das provas e a classificação obedecerão aos cri-
térios estabelecidos na Resolução nº 4.559/2014 - CONSEPE/UFPA e
suas alterações, ao Decreto 6.944/2009 e as Resoluções das Unidades,
que tratam da Valoração das Provas.
10.2. Os Examinadores deverão atribuir aos candidatos uma pon-
tuação para o exame de títulos e em cada prova em escala numérica
que varia de 0 a 10.
10.3. A pontuação do candidato em cada Prova, da Primeira Etapa,
será a média aritmética simples dos pontos a ele atribuídos por cada
um dos examinadores, considerada uma casa decimal, sendo que a
média mínima para aprovação em cada prova será 7 (sete).
10.4. Será aprovado no Concurso o candidato que obtiver na primeira
etapa média aritmética simples igual ou superior a 7 (sete), calculada
a partir das médias obtidas nas provas escrita; didática; prática, se
houver; memorial, se houver.
10.5. A nota final do candidato será calculada como média aritmética
simples das notas da primeira e segunda etapas.
10.6. O resultado das etapas será disponibilizado via internet pelo
órgão responsável pelos concursos públicos na UFPA e nos quadros
de avisos da Unidade responsável pelo Concurso.
10.7A classificação final dos candidatos será em ordem decrescente
de pontuação, de acordo com o limite estabelecido pelo Art. 16 do
Decreto 6.944/2009.
10.8. Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará su-
cessivamente os critérios de desempate, conforme Resolução
4.559/2014 CONSEPE.
10.9. Os candidatos não classificados dentro do número máximo de
aprovados de que trata o Anexo II, do Decreto 6.944/2009, ainda que
tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no
Concurso Público.
10.10. Nenhum dos candidatos com notas e pontuações empatados na
última classificação de aprovados serão considerados reprovados nos
termos do Art. 16 do Decreto n. 6.944/2009.
11. DOS RECURSOS
11.1. Serão aceitos recursos após a divulgação das seguintes etapas:
a) do Edital, no prazo de 48(quarenta e oito) horas da divulgação;
b) da homologação das inscrições, no prazo de 2 (dois) dias úteis
consecutivos a partir da data de divulgação do resultado;
c) do resultado final da primeira etapa, no prazo de 2 (dois) dias
consecutivos a partir da data de divulgação do resultado;
d) do resultado final do Concurso, no prazo de 10 (dez) dias úteis a
partir da data da sua divulgação;
11.2 Os recursos deverão ser formalizados no Setor de Protocolo da
Unidade responsável pelo concurso, conforme endereço constante no
Anexo II no horário das 8 às 12 h e das 14 às 17 h, endereçado, em
primeira instância a Congregação do Instituto.
11.3. Não serão aceitos recursos via fax nem correio eletrônico.
11.4. Não serão aceitos pedidos de revisão de recursos.

11.5. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito;
11.6. O recurso deverá ser interposto e assinado pelo próprio can-
didato ou por meio de seu procurador legalmente constituído, in-
dicando, com clareza, objetivos, razões, fatos e circunstâncias jus-
tificadoras da inconformidade do interessado, indicando número do
Edital e Tema do Concurso para o qual concorre.
11.7. A nomeação somente se efetivará após o julgamento final do
recurso.
12. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA DO CARGO
12.1. Ter sido aprovado em concurso público, objeto do presente
Edital;
12.2. Apresentar, por ocasião da posse, os documentos exigidos em
lei: declaração de não acumulação de cargo ou emprego público,
declaração de experiência quando solicitado, título conforme requisito
para participar do concurso, inclusive título obtido no exterior, se for
o caso, devidamente revalidado/reconhecido no Brasil e outros exi-
gidos pela Instituição.
12.3. Os candidatos aprovados não poderão acumular cargos, em-
pregos ou funções públicas, ou exercer qualquer atividade pública ou
privada a exceção das previstas na Lei nº 12.772/2012 e alterações
dadas pela Lei 12.863/2013 e terão que permanecer vinculados ao
mesmo regime de trabalho pelo período mínimo de três anos, con-
tados a partir da data de início de seu exercício.
12.4. A posse ficará condicionada à aprovação em inspeção médica a
ser realizada pelo Serviço Médico Pericial da UFPA.
13. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE
13.1. Desenvolver atividades curriculares de ensino, pesquisa e ex-
tensão, nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;
13.2. Participar do Programa de Formação Inicial no Serviço Público,
ofertado pela UFPA;
13.3. Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de
Conclusão de Curso (TCC) e Pós-Graduação;
13.4. Participar e desenvolver Projetos de Pesquisa e Extensão, no
âmbito da Unidade ou Subunidade;
13.5. Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da
Unidade ou Subunidade Acadêmica.
13.6. Produzir material didático de ensino em sua área de atuação.
14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. O resultado final de cada Concurso/Tema será homologado pelo
Reitor da Universidade Federal do Pará - UFPA e a relação dos
candidatos será publicada no Diário Oficial da União (D.O.U) de
acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto n. 6.944/2009.
14.2. A aprovação no Concurso assegura ao candidato a expectativa
de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato condicionada
à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo in-
teresse e conveniência da Administração, da rigorosa ordem de clas-
sificação e do prazo de validade do Concurso.
14.3. A jornada de trabalho deverá ser distribuída no período diurno
e noturno, conforme as necessidades institucionais e o interesse pú-
blico.
14.4. A lotação dos professores deverá ser feita na Unidade para a
qual prestou o concurso.
14.5. O candidato que vier a ser nomeado e empossado será regido
pelo Regime Jurídico dos Servidores Civis da União, instituído pela
Lei n 8.112/90 e alterações subsequentes, ficando sujeito ao estágio
probatório de 3(três) anos, durante os quais sua aptidão, capacidade e
desempenho no cargo serão objetos de avaliação, conforme a Lei n.
12.772/2012 e alterações.
14.6. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) ano a contar
da data da publicação de sua homologação no D.O.U, podendo ser
prorrogado a critério da Universidade Federal do Pará por igual pe-
ríodo.
14.7. O candidato aprovado e não classificado em Concurso pro-
movido por Unidade Acadêmica ou Regional poderá preencher vaga
docente existente em outra Unidade da UFPA, comprovados o in-
teresse institucional, o interesse do candidato e a afinidade rela-
cionada ao eixo temático do Concurso, além dos demais requisitos
exigidos no Edital do Concurso.
14.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras ex-
pedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bom-
beiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado
de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham
como identidade; carteira de trabalho; Carteira Nacional de Habi-
litação.
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14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto o Concurso não for realizado, circunstâncias
que serão mencionadas em Edital ou aviso a ser publicado.
14.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Congregação da Unidade proponente do Concurso.

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Anexo I

Lotação: UFPA Campus Belém - Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
Quadro 2

Tema do Concurso Va g a s Classe Denominação Regime de trabalho Requisito
Teoria Sociológica 2 A Adjunto DE Doutorado em Ciências Humanas ou Ciências Sociais,

ambos com ênfase em Sociologia.

Lotação: UFPA Campus Belém - Instituto de Tecnologia
Quadro 3

Tema do Concurso Va g a s Classe Denominação Regime de trabalho Requisito
Ciências Básicas da Engenharia Civil,
com Ênfase em Gestão e Economia na

Industria da Construção Civil

2 A Adjunto DE Doutorado em Engenharia Civil, ou Engenharia de
Produção, ou Administração com Graduação em En-
genharia Civil, ou Arquitetura.

Lotação: UFPA Campus Belém - Instituto de Letras e Comunicação
Quadro 4

Tema do Concurso Va g a s Classe Denominação Regime de trabalho Requisito
Língua Inglesa 2 A Adjunto DE Doutorado em Letras com Graduação em Letras -

Língua Inglesa.

Lotação: UFPA Campus Universitário de Altamira
Quadro 5

Tema do Concurso Va g a s Classe Denominação Regime de trabalho Requisito
Fundamentos e Metodologias do Traba-

lho Pedagógico
1 A Adjunto DE Doutorado em Educação, com Graduação em Licen-

ciatura em Pedagogia.
Sistema Respiratório 2 - Auxiliar 40h Graduação em Medicina, com Residência Médica em

Pneumologia ou Clínica Médica.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 10

Processo: 003925/2016. Partes: Universidade Federal do Pará (Ufpa);
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais com interveniência da
Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa (Fadesp). Ob-
jeto: Cooperação entre as partes no sentido de realizar a manutenção
física e lógica da infra-estrutura da rede de fibras ópticas nas cidades
de Belém e Ananindeua, Estado do Pará, denominada Rede MetroBel,
para permitir o uso não oneroso pela CPRM de um par de fibras
ópticas interligando seus "campi" que estejam ao longo da rota da
Infraestrutura da Rede Metrobel. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93
e suas alterações e Lei nº 8.958/94. Vigência: 60 (sessenta) meses a
contar da data de sua assinatura. Valor: R$ 13.741,78 (anualmente).
Foro: Justiça Federal de Belém, Pa.
Assinaturas: Carlos Edilson de Almeida Maneschy, pela UFPA; Ma-
noel Barretto da Rocha Neto, pela Companhia de Pesquisa de Re-
cursos Minerais e Sinfrônio Brito Moraes pela FADESP.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo: 048291/2013. Partes: Universidade Federal do Pará e Fun-
dação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa. Objeto: Primeiro
Termo Aditivo que prorroga o prazo de vigência do contrato original;
inclusão no preâmbulo do contrato do Decreto nº 8.241/2014 e De-
creto nº 7.203/2010, bem como da Cláusula Antinepotismo, referente
ao Projeto: "Programa Nacional de Reorientação da Formação Pro-
fissional em Saúde/Programa de Educação pelo Trabalho para Saúde
- Pró-Saúde/Pet - Saúde". Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas
alterações. Vigência: 21/12/2015 a 20/12/2016. Foro: Justiça Federal
Belém - Pa.
Assinaturas: Carlos Edilson de Almeida Maneschy, pela UFPA e
Sinfrônio Brito de Moraes, pela Fadesp.

Processo: 005465/2016. Partes: Universidade Federal do Pará e Fe-
deração de Esportes Universitários do Pará Objeto: Vigésimo Se-
gundo Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Cultural e Téc-
nico-Científica, para a inscrição de oito equipes e o fornecimento de
oito treinadores para as equipes da UFPA que participarão no Projeto
de Extensão na Seletiva Paraense para Liga do Desporto Universitário
N/NO 2016. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Valor: R$ 26.574,00. Foro: Justiça Federal Belém - Pa.
Assinaturas: Carlos Edilson de Almeida Maneschy, pela Universidade
Federal do Pará e Lucilio Otavio Nery da Costa, pela FEUP.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
JOÃO DE BARROS BARRETO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 3/2016 - UASG 158172

Nº Processo: 90509/2015 . Objeto: Contratação de Empresa Espe-
cializada em Manutenção Corretiva com fornecimento de peças em 1
(um) Ventilador Marca DIXTAL, Modelo DX-3012, Séria,
120810021080A, pertencente ao HUJBB. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: A Empresa detém exclusividade de for-
necimento do objeto a ser adquirido, conforme parecer e documentos

anexados ao processo. Declaração de Inexigibilidade em 04/04/2016.
MARLY DE SOUZA CAMPOS. Coordenador. Ratificação em
04/04/2016. ANTONIO CARLOS FRANCO DA ROCHA. Diretor.
Valor Global: R$ 950,00. CNPJ CONTRATADA : 05.323.167/0001-
07 CIRUBEL CIRURGICA BELEM COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA.

(SIDEC - 08/04/2016) 158172-15230-2016NE800147

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

RETIFICAÇÃO

Resultado de Processo Seletivo Simplificado Para Professor Subs-
tituto.

No Edital nº 28/2016 , de 15/03/2016, publicado do DOU n°
53, de 18 de março de 2016, seção 03, pág. 68,

Onde se lê: "REGIME DE TRABALHO T-20",
leia-se: "REGIME DE TRABALHO T-40"

BIBLIOTECA CENTRAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2016 - UASG 153070

Nº Processo: 23074011305201654 . Objeto: PERMISSÃO
DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO COMER-
CIAL DE SERVIÇOS DE REPROGRAFIA na BIBLIOTECA CEN-
TRAL DA UFPB. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 11/04/2016
de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Biblioteca Central
- Campus 01 Cidade Universitária - JOAO PESSOA - PB ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153070-03-1-2016. Entre-
ga das Propostas: 18/05/2016 às 09h00

SONIA SUELY ARAUJO PESSOA
Diretora

(SIDEC - 08/04/2016) 153070-15231-2016NE800001

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 5031/2016 - UASG 153079

Nº Processo: 207714/2015-63 . Objeto: Compra de aparelho de me-
dição e orientação para projeto Fundação Araucária. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Compra para projeto de pesquisa
com recursos do convênio 410/2012, projeto 21914 entre a UFPR e
Fundação Araucária. Declaração de Dispensa em 07/04/2016. GRA-
CIELA INES BOLZON DE MUNIZ. Coordenadora de P&d. Ra-
tificação em 07/04/2016. EDILSON SERGIO SILVEIRA. Pró-reitor
Prppg. Valor Global: R$ 13.730,05. CNPJ CONTRATADA :
82.285.685/0001-24 APEX CONTROL AUTOMACAO E SISTE-
MAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

(SIDEC - 08/04/2016) 153079-15232-2016NE800117

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 5030/2016 - UASG 153079

Nº Processo: 210014/2015-56 . Objeto: Compra de aparelho de me-
dição e orientação para projeto Fundação Araucária. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Compra para projeto de pesquisa
com recursos do convênio 818/2013, projeto 36941 entre a UFPR e
Fundação Araucária. Declaração de Inexigibilidade em 07/04/2016.
GRACIELA INES BOLZON DE MUNIZ. Coordenadora de P&d.
Ratificação em 07/04/2016. EDILSON SERGIO SILVEIRA. Pró-rei-
tor Prppg. Valor Global: R$ 39.800,00. CNPJ CONTRATADA : Es-
trangeiro INGENIERIA DE SEGURIDAD Y DURABILIDAD S.I..

(SIDEC - 08/04/2016) 153079-15232-2016NE800117

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 22/2016 - UASG 153079

Nº Processo: 103349/2016-19 . Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço
para substituição de transformador. Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 11/04/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço:
Rua Xv de Novembro, 1299 Centro - CURITIBA - PR ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/153079-05-22-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 11/04/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 26/04/2016 às 14h30 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 08/04/2016) 153079-15232-2016NE800117

PREGÃO Nº 40/2016 - UASG 153079

Nº Processo: 116063/2016-84 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de equipamentos de gases especiais (cilindros e recargas) para atender
demandas do Setor Palotina e Campus Toledo da Universidade Fe-
deral do Paraná. Total de Itens Licitados: 00006. Edital: 11/04/2016
de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Rua Xv de No-
vembro, 1299 Centro - CURITIBA - PR ou www.comprasgover-
namentais.gov.br/edital/153079-05-40-2016. Entrega das Propostas: a
partir de 11/04/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 26/04/2016 às 09h00 n site www.compras-
n e t . g o v. b r.

FAUSTO FERNANDES FILHO
Pregoeiro

(SIDEC - 08/04/2016) 153079-15232-2016NE800117

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 5/2016

Empresas Vencedoras: Mauro Anadao Tocchio - ME, CNPJ
10.301.298/0001-23, grupos 1, 2 e 3, Valor Total R$ 63.275,00; Da-
niela Risson Jornalista - ME, CNPJ 10.548.069/0001-88, grupo 5,
Valor Total R$ 50.246,00; MM Coutinho Auditoria Ltda - ME, CNPJ
13.708.098/0001-88, Item 1, Valor Total R$ 8.425,00.

RICARDO BELINSKI
Pregoeiro

(SIDEC - 08/04/2016) 153079-15232-2016NE800117

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 135, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Torno público para conhecimento dos interessados, que fica
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 17/04/2016, o prazo de
validade do concurso público de provas e títulos para o provimento
na carreira de Magistério Superior, Classe A Professor Adjunto A, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Setor de Educação
Profissional e Tecnológica, Coordenação Acadêmica do Setor de Edu-
cação Profissional e Tecnológica, Área de Conhecimento: Língua
Inglesa, conforme Edital n.º 162/15-PROGEPE, publicado no Diário
Oficial da União de 17/04/2015, seção 3, página 88.

LÂNIA VIRGINIA BUSNELLO VAZ
Pró-Reitora

Em exercício

EDITAL Nº 136, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Torno público para conhecimento dos interessados os nomes
das candidatas aprovadas no processo seletivo para contratação de
professor substituto da carreira de Magistério Superior, de que trata o
Edital nº 454/15-PROGEPE, publicado no D.O.U. de 04/11/15, Seção
3, páginas 86 e 87, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas
semanais, a seguir discriminado:




